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I. Análise da iniciativa  

 

• A iniciativa 

O Projeto de Lei sub judice, da iniciativa do Deputado Único Representante do 

Partido do PAN (Pessoas-Animais-Natureza), visa criar um Observatório para a 

monitorização da aplicação da Convenção dos Direitos da Criança no âmbito da 

Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção de Crianças (Comissão 

Nacional), bem como alargar a composição do seu Conselho Nacional para que este 

passe a integrar um representante de uma associação da sociedade civil com 

trabalho reconhecido em matéria de infância e juventude. 

O proponente considera que a Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 

Proteção das Crianças e Jovens (Comissão Nacional), criada pelo Decreto-Lei 

n.º 159/2015, de 10 de agosto, reúne as condições necessárias e adequadas para 

realizar a monitorização da aplicação da Convenção dos Direitos da Criança, pelos 

seguintes motivos: 

1. A Comissão tem por missão «contribuir para a planificação da intervenção 

do Estado e para a coordenação, acompanhamento e avaliação da ação dos 

organismos públicos e da comunidade na promoção dos direitos e proteção 

das crianças e jovens» - n.º 1 do artigo 3.º do referido Decreto-Lei;  

2. A Comissão tem por atribuições «Elaborar e submeter à aprovação do 

Conselho de Ministros um plano nacional plurianual de promoção e proteção 

dos direitos da criança, cuja coordenação de execução compete à Comissão 

Nacional», bem com «Planear, acompanhar e avaliar uma estratégia 

nacional para a aplicação da Convenção dos Direitos da Criança, tendo em 

vista, designadamente, a recolha e o tratamento dos dados estatísticos 

relevantes no âmbito de aplicação desta convenção», de acordo com as 

alíneas g) e f) do n.º 2 do artigo 3.º do mencionado Decreto-Lei, 

respetivamente;  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201809131205/73490826/diploma/indice?q=Comiss%C3%A3o+de+Protec%C3%A7%C3%A3o+de+crian%C3%A7as
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201809131205/73490826/diploma/indice?q=Comiss%C3%A3o+de+Protec%C3%A7%C3%A3o+de+crian%C3%A7as
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3. O Conselho Nacional da Comissão Nacional tem uma composição 

abrangente e diversificada, sendo constituído pelas 18 entidades elencadas 

no artigo 8.º do mencionado diploma, estando ainda prevista a possibilidade 

de nele poderem ter assento personalidades de mérito reconhecido para 

colaborar na representação da Comissão, de acordo com a al. s) do n.º 1 do 

referido artigo; e,  

4. A Comissão Nacional é uma «pessoa coletiva de direito público, com 

autonomia administrativa e património próprio, que funciona no âmbito do 

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. 

Em virtude do proposto reforço das atribuições da Comissão Nacional, o proponente 

julga ser igualmente importante ajustar o elenco das entidades que compõe o 

Conselho Nacional, de modo a dele passar a fazer parte integrante um 

representante de uma associação da sociedade civil com trabalho reconhecido em 

matéria de infância e de juventude.1  

O proponente manifesta preferência pelas soluções vertidas na sua iniciativa, face 

a outras que têm sido apresentadas e discutidas, por serem aquelas que, segundo 

o mesmo, reúnem «maior consenso nas organizações que atuam nesta área. 

Apresentamos abaixo, quadro comparativo contendo as diversas opções sobre a 

matéria em discussão. 

 

PJL 975/XIII/3.ª (PS) 

 

PJL 1064/XIII/4.ª (PAN) 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

1- A presente lei procede à terceira alteração ao 

Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto, 

que criou a Comissão Nacional de Promoção 

 

Artigo 1º 

Objeto 

A presente Lei procede à alteração do 

Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto, 

que cria a Comissão Nacional de Promoção 

                                                           
1 Neste sentido se pronunciou a Comissão Nacional na sua apreciação ao Projeto de Lei n.º 975/XIII/3.ª 

(PS) adiante referido, com incidência sobre a mesma matéria.  
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dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens, promovendo a criação de um 

Observatório para a monitorização da 

aplicação da Convenção dos Direitos da 

Criança no âmbito daquela Comissão. 

É incluída na composição do Conselho 

Nacional, a representação do Instituto de 

Apoio à Criança. 

dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens, promovendo a criação de um 

Observatório na Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e Proteção das 

Crianças e Jovens para monitorização da 

aplicação da Convenção dos Direitos da 

Criança, bem como alterações à composição 

do Conselho Nacional. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 159/2015, de 

10 de agosto 

Os artigos 3.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 

159/2015, de 10 de agosto, passam a ter a 

seguinte redação: 

 

«Artigo 3.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - São atribuições da Comissão 

Nacional, nomeadamente: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) Planear, acompanhar e avaliar uma 

estratégia nacional para a aplicação da 

Convenção dos Direitos da Criança, tendo 

em vista, designadamente, a recolha e o 

tratamento dos dados estatísticos relevantes 

 

Artigo 2º2 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 159/2015, de 

10 de agosto 

São alterados os artigos 3.º, 8.º e 10.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto, os 

quais passam a ter a seguinte redação: 

 

“Artigo 3.º 

[…] 

1 – […]. 

2 - São atribuições da Comissão Nacional, 

nomeadamente: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

 

 

 

 

                                                           
2 As alterações propostas ao artigo 3.º e 10.º, acolhem as sugestões da Procuradoria-Geral da 

República na sua pronúncia sobre o Projeto de Lei n.º 975/XIII/3.ª (PS). 
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no âmbito de aplicação desta convenção, 

sem prejuízo do disposto no n.º 3; 

g) […]; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

h) […]; 

 

 

 

 

 

 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]. 

 

3 - É também atribuição da Comissão 

Nacional a constituição de Observatório 

para a monitorização da aplicação da 

Convenção dos Direitos da Criança, que 

 

 

g) Acompanhar o cumprimento das 

obrigações impostas pela Convenção 

sobre os Direitos da Criança, através da 

criação de um Observatório com funções 

de monitorização da respetiva aplicação, 

que integre na sua composição 

investigadores universitários com 

especiais conhecimentos nesta área; 

 

 

h) Aprovar e divulgar anualmente o seu plano 

de ação e o relatório de atividades, do qual 

constará anexo o relatório produzido na 

sequência da atividade de monitorização 

prevista na alínea g);3 

 

 

i) [anterior alínea g)]; 

j) [anterior alínea i)]; 

K) [anterior alínea j)]; 

l) [anterior alínea k]; 

m) [anterior alínea l]; 

n) [anterior alínea m]; 

o) [anterior alínea n]; 

p) [anterior alínea o]; 

q) [anterior alínea p]. 

 

 

 

 

                                                           
3 Neste sentido se pronunciou a Comissão Nacional na sua apreciação ao Projeto de Lei n.º 975/XIII/3.ª 

(PS) adiante referido, com incidência sobre a mesma matéria 
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inclui investigadores universitários 

especializados nesta área, e elabora 

relatório integrante, como anexo, do 

relatório de atividades da Comissão 

Nacional. 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 - O Conselho Nacional, na sua 

modalidade alargada, tem a seguinte 

composição: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) Um representante do Instituto de Apoio 

à Criança; 

 

t) [anterior alínea s)] 

2 - […]. 

3 - […]. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 - O Conselho Nacional, na sua modalidade 

alargada, tem a seguinte composição: 

 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) Um representante de uma associação da 

sociedade civil com trabalho reconhecido 

em matéria de infância e juventude; 

t) [anterior alínea s)]. 

2 – […]. 

3 – […]. 
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4 - […].» 4 – […]. 

 

Artigo 10.º 

[…] 

1 - Ao Conselho Nacional, na modalidade 

alargada, compete efetuar todas as ações 

necessárias à prossecução das atribuições da 

Comissão Nacional previstas nas alíneas a), 

d) a h) e k) a p) do n.º 2 do artigo 3.º, bem 

como ao cumprimento do disposto nos artigos 

4.º e 5.º. 

2 – […].” 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 

A organização, a composição e o 

funcionamento do Observatório para a 

monitorização da aplicação da Convenção 

dos Direitos da Criança é regulamentada por 

diploma do Governo, a emitir no prazo de 90 

dias após a publicação da presente Lei. 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

1 - A presente lei entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 

2 - A organização, a composição e o 

funcionamento do Observatório para a 

monitorização da aplicação da Convenção 

dos Direitos da Criança é regulamentada pelo 

Governo no prazo de 60 dias após a 

publicação da presente Lei4 

 

Referir ainda que o Projeto de Resolução 570/XIII/2.ª (PSD) recomendava ao 

Governo a atribuição da função de coordenação e monitorização da aplicação da 

Convenção sobre os Direitos da Criança ao Provedor de Justiça, uma vez que o 

Estatuto do Provedor de Justiça - Lei n.º 17/2013, de 18 de fevereiro, lhe atribui as 

funções de instituição nacional independente de monitorização da aplicação de 

tratados e convenções internacionais em matéria de direitos humanos, quando para 

o efeito for designado (cfr. n.º 2 do artigo 1.º), no âmbito do qual já existe, aliás, o 

                                                           
4 Neste sentido se pronunciou a Comissão Nacional na sua apreciação ao Projeto de Lei n.º 975/XIII/3.ª 

(PS) adiante referido, com incidência sobre a mesma matéria 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40838
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Núcleo da Criança. A iniciativa foi rejeitada, com os votos contra do PS, do BE, do 

PCP e do PEV e os votos a favor do PSD, do CDS-PP e do PAN. 

Todavia, a 17 de Setembro de 2018, o Grupo Parlamentar do PSD apresentou uma 

nova iniciativa sobre a matéria, o Projeto de Resolução 1807/XIII/4.ª (PSD) – 

“Recomenda ao Governo a atribuição ao Provedor de Justiça da função de coordenar e 

monitorizar a aplicação da Convenção sobre os Direitos da Criança em Portugal”. Foi 

admitido e baixou à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª) a 20 de Setembro, tendo o referido Grupo Parlamentar solicitado que a 

sua discussão se realizasse em reunião plenária, nos termos do disposto no n.º 2 do 

artigo 128.º do Regimento da Assembleia da República e da deliberação interpretativa 

deste preceito, adotada pela Conferência de Presidentes das Comissões, em 2 de 

outubro de 2008. A iniciativa encontra-se agendada para discussão em reunião plenária 

a realizar no próximo dia 24 de janeiro. 

 

Por sua vez, o Projeto de Resolução 1203/XIII/3.ª (BE), que recomenda ao Governo 

que seja novamente criado um Comité Nacional para os Direitos da Criança e, no 

mesmo sentido, o Projeto de Lei n.º 700/XIII/3.ª do PCP - Cria a Comissão Nacional 

dos Direitos das Crianças e Jovens, que baixou à Comissão de Assuntos 

Constitucionais Direitos, Liberdades e Garantias, sem votação, para nova 

apreciação.  

Por último, referir o Projeto de Resolução n.º 344/XIII/1.ª (CDS-PP) - Recomenda 

ao Governo que pondere e estude o alargamento do âmbito e das competências da 

atual Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens.  

As referidas iniciativas legislativas encontram-se em apreciação no âmbito do Grupo 

de Trabalho - Iniciativas Legislativas sobre Direitos da Criança, à exceção dos 

mencionados Projeto de Resolução 1807/XIII/4.ª (PSD); e do PJL 975/XIII/3.ª (PS), 

aquele pelos motivos acima explicitados e este porque, tendo baixado à Comissão 

para nova apreciação na generalidade em 26 de outubro de 2018, ou seja, 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43012
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e6862793830596a4a69597a4a6d4f5331695954526b4c5452685a6a55744f5751784d6930314d6a466b4f5752684d4759354d7a67756347526d&fich=4b2bc2f9-ba4d-4af5-9d12-521d9da0f938.pdf&Inline=true
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41963
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41951
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41951
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40416
http://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/1CACDLG/GTILDC
http://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/1CACDLG/GTILDC
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posteriormente à constituição do referido Grupo de Trabalho, não foi ainda 

ponderada a possibilidade da mesma integrar o âmbito dos seus trabalhos. 

Face ao exposto e atento o objeto subjacente à constituição do referido Grupo de 

Trabalho – Iniciativas Legislativas sobre os Direitos da Criança – e, em cumprimento do 

princípio geral de economia processual, sugere-se que, sendo a presente iniciativa 

aprovada na generalidade ou baixando à Comissão para nova apreciação na 

generalidade, seja a mesma igualmente apreciada no âmbito do mencionado Grupo de 

Trabalho, podendo desta forma beneficiar das audições já realizadas sobre a matéria, 

a saber: a Comissão Nacional de Proteção de Crianças e Jovens, a UNICEF, o 

Instituto de Apoio à Criança e o Provedor da Justiça. 

A iniciativa legislativa é composta por três artigos: o primeiro definidor do respetivo 

objeto; o segundo prevendo a alteração aos artigos 3.º, 8.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 

159/2015, de 10 de agosto; e, por fim, o terceiro estabelece as regras para a sua 

entrada em vigor e produção de efeitos. 

 

 Enquadramento jurídico nacional  

Várias são as disposições constitucionais com referência expressa à família, à 

parentalidade e à infância. 

 

Para começar, o n.º 5 do artigo 36.º da Constituição da República Portuguesa refere 

que os pais têm o direito e o dever de educação e manutenção dos filhos. Este direito-

dever não excluí a colaboração do Estado, estabelecido pela própria Constituição (n.º 2 

do artigo 67.º e n.º 1 do artigo 68.º). Este dever de educação e manutenção dos filhos é 

também ele um dever jurídico previsto na lei civil (artigos 1877.º e seguintes do Código 

Civil5).  

As crianças têm o direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu 

desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de 

discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na família e nas 

demais instituições (artigo 69.º da CRP). 

                                                           
5 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art36
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art67
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art68
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805231136/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201805231136/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art69
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Sobre este preceito constitucional, J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira referem que 

existe um “direito das crianças à proteção, impondo-se os correlativos deveres de 

prestação ou de atividade ao Estado e à sociedade (i. e. aos cidadãos e às instituições 

sociais). Trata-se de um típico «direito social», que envolve deveres de legislação e de 

ação administrativa para a sua realização e concretização, mas que supõe, 

naturalmente, um direito «negativo» das crianças a não serem abandonadas, 

discriminadas ou oprimidas (n° 1, 2.ª parte). Por outro lado, este direito não tem por 

sujeitos passivos apenas o Estado e os poderes públicos, em geral, mas também a 

«sociedade» (n° 1), a começar pela própria família (incluindo os progenitores) e pelas 

demais instituições (creches, escolas, igrejas, instituições de tutela de menores, etc.) 

(n° 1, in fine), o que configura uma clara expressão de direitos fundamentais nas 

relações entre particulares. Além disso, as crianças têm, em relação aos progenitores 

um direito geral de manutenção e educação, a que corresponde o dever daqueles de 

assegurarem tal direito (n.º 5 do artigo 36.º). Este direito à proteção infantil protege todas 

as crianças por igual, mas poderá justificar medidas especiais de compensação 

(discriminação positiva), sobretudo em relação às crianças em determinadas situações 

(órfãos e abandonados) (n.º 2). A noção constitucional de desenvolvimento integral (n° 

1, in fine) - que deve ser aproximada da noção de «desenvolvimento da personalidade» 

(n.º 2 do artigo 26.º) - assenta em dois pressupostos: por um lado, a garantia da 

dignidade da pessoa humana (artigo 1.º), elemento «estático», mas fundamental para 

alicerçar o direito ao desenvolvimento; por outro lado, a consideração da criança como 

pessoa em formação, elemento dinâmico, cujo desenvolvimento exige aproveitamento 

de todas as suas virtualidades.” 

 

O ordenamento jurídico possui vários diplomas que visam proteger as crianças no seu 

bem-estar e desenvolvimento, como a Lei Tutelar Educativa, o Decreto-Lei n.º 281/2009, 

de 6 de outubro que cria o Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância ou a 

Lei de Proteção de Crianças Jovens em Perigo (LPCJP)6. 

                                                           
6 O processo judicial de promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens em perigo é de jurisdição 

voluntária (artigo 100.º). Assim, o tribunal não está sujeito a critérios de legalidade estrita, devendo antes 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art36
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art26
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art1
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66647977/201805231157/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/491335
https://dre.pt/application/file/a/581551
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115530795/201807261257/73545534/diploma/indice?q=147%2F99
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Quanto ao conceito de criança ou jovem, este encontra-se plasmado na alínea a) do 

artigo 5.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 

147/99, de 1 de setembro7 e regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 332-B/2000, de 30 de 

dezembro, correspondendo a pessoa com menos de 18 anos ou a pessoa com menos 

de 21 anos que solicite a continuação da intervenção iniciada antes de atingir os 18 

anos, e ainda a pessoa até aos 25 anos sempre que existam, e apenas enquanto durem, 

processos educativos ou de formação profissional. Este conceito vai ao encontro do 

conceito presente no artigo 1.º da Convenção sobre os Direitos da Criança8, que dispõe 

que «criança é todo o ser humano menor de 18 anos, salvo se, nos termos da lei que 

lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo». Por outro lado, o Código Civil9 segue 

a mesma direção ao prever que a maioridade é atingida aos 18 anos (artigos 122.º e 

130.º), salvo as situações de emancipação (artigo 132.º). 

 

Em 1998, foi criada a Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em Risco, 

a quem competia planificar a intervenção do Estado e a coordenação, acompanhamento 

e avaliação da ação dos organismos públicos e da comunidade na proteção de crianças 

e jovens em risco (Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de abril10). 

Em 2015, através do Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto11, esta entidade foi 

extinta e criada uma nova, que, de acordo com a sua exposição de motivos, apresenta 

                                                           
adotar em cada caso a solução que julgue mais conveniente e oportuna, podendo as resoluções ser 

alteradas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos, com fundamento em circunstâncias supervenientes que 

justifiquem a alteração (artigos 987.º e 988.º do Código de Processo Civil). Neste sentido vai o Acórdão da 

Relação de Lisboa de 13 de outubro de 2016, no âmbito do processo n.º 808/14.0TBSCR, 6.ª secção,  

7 Com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 31/2003, de 22 de agosto, 142/2015, de 8 de setembro, 

23/2017, de 23 de maio e 26/2018, de 5 de julho, apresentando-se na sua versão consolidada retirada do 

portal da Internet da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. 

8 Adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas a 20 de novembro de 1989 e ratificada por Portugal 

através da Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, de 12 de setembro, e do Decreto do 

Presidente da República n.º 49/90, de 12 de setembro. 

9 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 

10 Diploma revogado, apresentando-se na sua versão consolidada à data da sua revogação. 

11 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115530795/201807261257/73545412/diploma/indice?q=147%2F99
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=545&tabela=leis&so_miolo
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=545&tabela=leis&so_miolo
https://dre.pt/application/file/a/315587
https://dre.pt/application/file/a/315587
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhuniversais/dc-conv-sobre-dc.html
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201807261258/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201807261258/73433411/diploma/indice?q=codigo+civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201807261258/73433420/diploma/indice?q=codigo+civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201807261258/73433422/diploma/indice?q=codigo+civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114076881/201809031609/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201809041304/73490826/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=diploma
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114783875/201807261259/73516999/diploma/indice?q=codigo+civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114783875/201807261259/73517000/diploma/indice?q=codigo+civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114783875/201807261259/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
http://www.pgdlisboa.pt/jurel/jur_mostra_doc.php?nid=5142&codarea=58
https://dre.pt/application/file/a/656010
https://dre.pt/application/file/a/70215157
https://dre.pt/application/file/a/107059795
https://dre.pt/application/file/a/115646074
https://dre.pt/application/file/222334
https://dre.pt/application/file/222334


________________________________________________________ 

 

 

Projeto de Lei n.º 1064/XIII (4.ª) - PAN 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

 

 

NOTA TÉCNICA  

melhorias na sua capacidade de ação e com o seu enquadramento tutelar revisto, 

passando a denominar-se de “Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção 

das Crianças e Jovens”. De entre as alterações efetuadas, prevê-se a existência de um 

vice-presidente, de um direito executivo e de coordenações regionais, segregando a 

ação da Comissão em duas modalidades: uma alargada e uma restrita, destinando-se 

esta à deliberação de atos de gestão corrente, e reservando-se para aquela a 

competência para a deliberação de atos em matérias de particular importância 

institucional. 

O artigo 3.º, sofreu uma alteração, através do Decreto-Lei n.º 139/2017, de 11 de 

novembro, aditou uma nova alínea ao seu n.º 212. O mesmo diploma alterou igualmente 

o artigo 10.º para o uniformizar com as alterações efetuadas ao artigo 3.º. Já o artigo 8.º 

mantem a sua redação originária. 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

As iniciativas pendentes sobre a matéria já se encontram referidas acima no ponto I (A 

iniciativa).  

Não foram encontradas petições pendentes sobre a matéria. 

 Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Relativamente ao objeto da presente iniciativa e matérias afins encontramos os 

antecedentes parlamentares que a seguir elencamos. 

Na presente legislatura foi apresentado e aprovado 13  o Projeto de Resolução n.º 

1202/XIII/3.ª (BE) - Recomenda que os relatórios sobre a aplicação, por parte do Estado 

Português, da Convenção sobre os Direitos da Criança sejam distribuídos à Assembleia 

                                                           
12 Foi aditada a alínea c) do n.º 2 com a seguinte redação “Transferir verbas do seu orçamento para os 

municípios e outras entidades, nos termos definidos nos protocolos e acordos celebrados, que sejam objeto 

de homologação pelo membro do Governo responsável pela área da solidariedade e segurança social;” 

renomeando a anterior alínea c) para d), a d) para e) e assim sucessivamente até à alínea p). 

13 Aprovado com os votos a favor do PSD, PS, BE, PCP, PEV e PAN e Contra do CDS-PP 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201809041204/73490761/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/114181985
https://dre.pt/application/file/a/114181985
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201901111204/73490828/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114186577/201809041204/73490826/diploma/indice?p_p_state=maximized
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41962
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41962
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da República, tendo dado origem à Resolução da AR n.º 58/2018, de 28 de fevereiro de 

2018 - Recomenda ao Governo o envio à Assembleia da República dos relatórios sobre 

a aplicação da Convenção sobre os Direitos da Criança.  

Na XII legislatura, foram localizadas as seguintes iniciativas legislativas: 

 Projeto de Resolução n.º 1159/XII/4.ª (BE) - Recomenda a Criação de um Comité 

Nacional para os Direitos da Criança, no cumprimento das Recomendações do 

Comité das Nações Unidas para os Direitos das Crianças e da Convenção dos 

Direitos das Crianças. Esta iniciativa caducou em 22 de outubro de 2015. 

 Projeto de Lei n.º 357/XII/2.ª (PCP) - Cria a Comissão Nacional dos Direitos das 

Crianças e Jovens. Esta iniciativa foi rejeitada na generalidade em 12 de abril de 

2013 com os votos contra do PSD, PS e CDS-PP e a favor do PCP, BE, PEV. 

 Projeto de Lei n.º 356/XII/2.ª (PCP) - Estabelece a obrigatoriedade de elaboração 

e apresentação de um Relatório Anual sobre os Direitos da Criança e a situação 

da Infância em Portugal. Esta iniciativa foi rejeitada na generalidade, em 12 de 

abril de 2013, com os votos contra do PSD e do CDS-PP, a abstenção do PS, e os 

votos a favor do PCP, BE e PEV. 

 Proposta de Lei n.º 143/XII/2.ª (Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira) - Estabelece obrigatoriedade de elaboração e apresentação de um 

relatório anual sobre os direitos da criança e a situação da infância em Portugal. 

Esta iniciativa caducou em 19 de abril de 2015. 

Não se localizaram antecedentes parlamentares peticionados sobre a matéria. 

III. Apreciação dos requisitos formais  

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em análise é subscrita pelo Deputado Único Representante do PAN, nos 

termos do artigo 167.º da Constituição e do 118.º do Regimento da Assembleia da 

República (RAR), que regulam o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos 

Deputados, bem como dos grupos parlamentares, por força do disposto na alínea b) do 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=20647
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38798
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38798
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38798
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38798
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38798
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37527
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37527
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37527
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37526
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37526
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37526
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37526
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37684
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37684
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37684
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=37684
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artigo 156.º e na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição, na alínea b) do n.º 1 

do artigo 4.º e na alínea f) do artigo 8.º do RAR. 

 

O projeto de lei em análise respeita os requisitos formais e os limites da iniciativa 

previstos, respetivamente, no n.º 1 do artigo 119.º, no artigo 120.º e nas alíneas a), b) e 

c) do n.º 1 do artigo 124.º todos do RAR, relativamente às iniciativas em geral, bem 

como os previstos no n.º 1 do artigo 123.º do mesmo diploma, quanto aos projetos de 

lei em particular.  

 

Toma a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 119.º 

do RAR, encontra-se redigido sob a forma de artigos, é precedido de uma breve 

exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto 

principal, dando assim cumprimento aos requisitos formais estabelecidos no n.º 1 do 

artigo 124.º do RAR. 

 

O proponente juntou ao projeto de lei a respetiva avaliação de impacto de género (AIG).  

 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 7 de janeiro de 2019 e foi admitido no dia 

8 do mesmo mês, data em que baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª). Foi anunciado na sessão plenária 

de 9 de janeiro... 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título da presente iniciativa, “Cria um Observatório na Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens para monitorização do 

cumprimento das obrigações impostas pela Convenção dos Direitos da Criança”, traduz 

sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 

da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, lei formulário 14. Não indica, contudo, que procede 

à alteração do Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto, como é prática e consta do 

                                                           
14  Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a 

identificação e o formulário dos diplomas, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho. 

https://dre.pt/application/file/a/234257
https://dre.pt/application/file/a/234257
https://dre.pt/application/file/a/25346100
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no n.º 2 do artigo 7.º da mesma lei. Poderá assim, em sede de especialidade, ser 

alterado, sugerindo-se o seguinte título:  

 

“Cria o observatório para monitorização do cumprimento das obrigações 

impostas pela Convenção dos Direitos da Criança, promovendo a segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto, que cria a Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens)” 

Quanto à entrada em vigor da iniciativa em análise, esta terá lugar no dia seguinte ao 

da sua publicação, nos termos do artigo 3.º, o que está de acordo com o disposto no n.º 

1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual “Os atos legislativos (…) entram em 

vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se 

no próprio dia da publicação”. 

 

Em caso de aprovação, a presente iniciativa toma a forma de lei, devendo ser objeto de 

publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade com o disposto na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 

 

Na presente fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A iniciativa em análise prevê a regulamentação pelo Governo (artigo 3.º), no prazo de 

60 dias após a sua publicação, da organização, composição e funcionamento do 

observatório para a monitorização da aplicação da Convenção dos Direitos da Criança. 

Em caso de aprovação, cumpre referir para efeitos de apreciação na especialidade que 

a regulamentação deveria ser autonomizada em artigo próprio com epígrafe identificadora 

(Regulamentação) não devendo constar do artigo sobre entrada em vigor. 

 

IV. Análise de direito comparado  

 

• Enquadramento no plano da União Europeia  
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O Tratado de Lisboa reforçou como objetivo da União Europeia (UE) a promoção dos 

direitos da criança, garantindo com a Carta dos Direitos Fundamentais a proteção dos 

direitos das crianças pelas instituições da UE e Estados-Membros. Nos termos da 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (CNUDC), considera-se 

criança qualquer ser humano com menos de 18 anos. 

Em 2011, a Comissão Europeia (CE) publicou uma comunicação intitulada «Programa 

da UE para os direitos da criança», com o objetivo de reafirmar o empenho de todas as 

instituições da UE e dos Estados-Membros em promover, proteger e respeitar 

plenamente os direitos da criança em todas as políticas pertinentes da UE, procurando 

obter resultados concretos. Adicionalmente, o Programa Direitos, Igualdade e Cidadania 

(2014-2020) veio promover e sustentar os direitos da criança e a prevenção da violência 

contra crianças, jovens e mulheres, assim como grupos de risco. 

Em 2016, o Parlamento e o Conselho adotaram a Diretiva (UE) 2016/800, relativa a 

garantias processuais para os menores suspeitos ou arguidos em processo penal, 

assegurando que os menores suspeitos ou arguidos num processo penal fossem 

capazes de compreender e acompanhar o processo e exercer o seu direito a um 

processo justo, evitando a reincidência por parte destes, promovendo a sua integração 

social. 

O Parlamento tem-se interessado, igualmente, pelos direitos da criança fora das 

fronteiras da UE, promovendo resoluções sobre a situação das crianças em todo o 

mundo, nomeadamente sobre a educação das crianças em situações de emergência e 

crises prolongadas ou sobre a subnutrição e a malnutrição infantis nos países em 

desenvolvimento. 

• Enquadramento internacional 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados Membros da União 

Europeia: Espanha e Reino Unido. 

 

ESPANHA 

https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0060:FIN:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0060:FIN:PT:PDF
http://ec.europa.eu/justice/grants1/programmes-2014-2020/rec/index_en.htm
http://ec.europa.eu/justice/grants1/programmes-2014-2020/rec/index_en.htm
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32016L0800
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52015IP0411
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52015IP0411
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52014IP0072
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52014IP0072
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A Convenção dos Direitos das Crianças foi ratificada no ano seguinte à sua aprovação 

(1990) e, de acordo com a constituição espanhola, faz parte integrante do ordenamento 

jurídico espanhol. 

A Convenção criou um comité dos direitos da criança para dar seguimento e avaliar o 

cumprimento da Convenção por parte dos Estados. Uma vez, a cada cinco anos, os 

Governos dos países que ratificaram a Convenção informam o Comité sobre a situação 

dos direitos das crianças nos seus países, bem como as medidas que adotaram ou que 

irão adotar para efetivar o seu cumprimento. 

 

A Ley Orgánica 1/1996, de 15 de enero 15 , de Protección Jurídica del Menor, de 

modificación parcial del Código Civil y de la Ley de Enjuiciamiento Civil, é o diploma, 

decorrente da Constituição, que fornece o enquadramento legal para a proteção dos 

menores juntamente com as disposições das diversas legislações regionais de proteção 

de menores, uma vez que as comunidades autónomas têm autonomia para organizar 

os seus serviços de proteção de menores. 

 

A 12 de março de 1999 foi criado um grupo de trabalho16 na dependência do Ministerio 

de Sanidad, Servicios Sociales e Igualdad, denominado de Observatorio de la Infancia, 

que se baseia num sistema de informação centralizado com capacidade para vigiar e 

monitorizar as politicas públicas que afetem as crianças, em relação ao seu bem-estar 

e desenvolvimento. 

Como principais funções deste Observatório, destacam-se a fomentação de relações 

com as diversas instituições comunitárias, municipais e internacionais, a difusão de 

informação de diversas matérias relacionadas com a infância e adolescência ou a 

proposição da realização de estudos relacionados com a infância. O Observatório 

funciona em duas modalidades: a da Comisión Permanente e a do Pleno. A Comisión 

Permanente é composta: 

 

                                                           
15 Diploma consolidado retirado do portal oficial boe.es. 

16 De acordo com o previsto na Ley 6/1997, de rganización y funcionamento de la Administractión General 

del Estado, entretanto revogada pela Ley 40/2015, de 1 de octubre, de Régimen Jurídico del Sector Público. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1996-1069
http://boe.es/legislacion/documentos/ConstitucionCASTELLANO.pdf
http://www.observatoriodelainfancia.mscbs.gob.es/
https://www.boe.es/boe/dias/1997/04/15/pdfs/A11755-11773.pdf
https://www.boe.es/boe/dias/1997/04/15/pdfs/A11755-11773.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-10566
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 Pelo presidente do Observatório; 

 Pelo primeiro e segundos vice-presidentes; 

 Pelo secretário; 

 Por três representantes das Comunidades autónomas, rodando por ordem 

alfabética; 

 Por três representantes da Administração Geral do Estado, um de cada 

departamento ministerial (um da área da educação, cultura e desporto, outro da 

área da saúde, serviços sociais e igualdade e outro do departamento do interior); 

 Por um representante da FEMP17; 

 Por três representantes de organizações infantis (Cruz Vermelha, Aldeas 

Infatiles SOS e Plataforma de organizações de infância); e 

 Pelo subdiretor geral de infância, como representante da Dirección General de 

Servicios para las Familias y la Infancia. 

 

Já o Pleno é composto por mais de 45 membros, conforme previsto no seu regulamento 

interno, documento que incluí, entre outros, o seu objeto, as suas funções e os detalhes- 

quanto à sua forma de funcionamento. 

 

Das informações disponíveis no sítio da Internet do Observatório, bem como das 

disposições constantes no seu regulamento interno, não se verifica a existência de 

nenhum órgão, composto por investigadores universitários. Existe, no entanto, a 

possibilidade de serem constituídos grupos de trabalho, para abordar temáticas 

especificas, nos quais podem participar quaisquer membros do observatório e ainda 

especialistas universitários ou outras instituições cuja participação se mostre 

conveniente, conforme previsto no protocolo de funcionamento dos grupos de trabalho. 

 

REINO UNIDO18 

O Office of the Children’s Commissioner for England é um departamento público 

independente responsável por proteger os direitos das crianças previstos na 

                                                           
17 Federação Espanhola de Municípios e Províncias (tradução livre). 

18 Analise comparativa confinada a Inglaterra. 

http://femp.femp.es/
https://www.cruzroja.es/
https://www.aldeasinfantiles.es/
https://www.aldeasinfantiles.es/
http://plataformadeinfancia.org/
http://www.observatoriodelainfancia.mscbs.gob.es/integrantes/home.htm
http://www.observatoriodelainfancia.mscbs.gob.es/funcionamiento/pdf/ReglamentoObservatorioInfancia.pdf
http://www.observatoriodelainfancia.mscbs.gob.es/funcionamiento/pdf/ReglamentoObservatorioInfancia.pdf
http://www.observatoriodelainfancia.mscbs.gob.es/funcionamiento/pdf/ProtocoloObservatorioInfancia.pdf
https://www.childrenscommissioner.gov.uk/
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Convenção, bem como os direitos destas previstos na restante legislação de proteção 

dos direitos humanos, igualmente aplicáveis às crianças, designadamente o Human 

Rights Act 199819. 

O Office, criado em 2004 pelo Children Act 2004 para representar os interesses das 

crianças, teve as suas funções fortalecidas pelo Children and Families Act 2014. Esta 

alteração modificou as suas funções de representação dos interesses das crianças para 

a promoção e proteção destes.20  

 

De acordo com o previsto na secção 8 (3) (B) do Children Act 2004, um relatório anual 

deve ser enviado ao Parlamento, estando disponível o de 2017-2018. 

 

O Office of the Children Commissioner inclui um Conselho Consultivo, introduzido pela 

revisão de 2014, que é composto por personalidades das diversas áreas sociais 

relevantes para as funções do Commissioner, estando este último encarregue de as 

nomear e explicar os critérios utilizados na sua nomeação.21  

 

V. Consultas e contributos 

 

 Consultas obrigatórias 

Regiões Autónomas 

O Presidente da Assembleia da República promoveu em 09/01/2019 a audição dos 

órgãos de governo próprios das regiões autónomas, nos termos do artigo 142.º do 

Regimento da Assembleia da República, e para os efeitos do n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição. Os respetivos pareceres serão disponibilizados no site da Assembleia da 

República, na página da iniciativa. 

                                                           
19 Diploma consolidado retirado do portal oficial legislation.gov.uk. 

20 Em 2012, o Parlamento britânico publicou um Relatório sobre o papel deste organismo no 

âmbito uma Comissão Conjunta dos Direitos Humanos. 

21 Conforme previsto na secção 111 do Children and Families Act 2014. 

https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1998/42/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/1998/42/contents
https://www.legislation.gov.uk/ukpga/2004/31/contents
http://www.legislation.gov.uk/ukpga/2014/6/contents/enacted
https://www.childrenscommissioner.gov.uk/wp-content/uploads/2018/07/CCO-Annual-Report-and-Accounts-2018.pdf
https://www.childrenscommissioner.gov.uk/wp-content/uploads/2018/05/ADVISORY-BOARD-TERMS-OF-REFERENCE.pdf
https://www.parliament.uk/documents/joint-committees/human-rights/Children%27s_Commissioner_Written_Evidence_5.pdf
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O parecer da Assembleia Legislativa da Região da Autónoma da Madeira que foi já 

recebido e se encontra disponível é desfavorável à iniciativa. Recorda, nomeadamente, 

o defendido pela própria Provedora de Justiça no sentido de ser a Provedoria de Justiça 

o órgão com vocação natural para as atribuições do Observador a criar por esta 

iniciativa. 

 

 Consultas facultativas 

Sugere-se que seja consultado do Conselho Superior da Magistratura, o Conselho 

Superior do Ministério Público, a Ordem dos Advogados e a Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens. 

As referidas entidades foram igualmente consultadas no âmbito do Projeto de Lei n.º 

975/XIII/3.ª (PS) - Promove a criação de um Observatório para a monitorização da 

aplicação da Convenção dos Direitos da Criança no âmbito da Comissão Nacional de 

Proteção de Crianças e Jovens, acima referido no ponto I (A iniciativa), podendo os seus 

pareceres ser consultados infra. 

Parecer - Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 
Jovens  

Parecer - Conselho Superior da Magistratura  

Parecer - Ordem dos Advogados  

Parecer - Procuradoria-Geral da República (CSMP)  

Com relevo para a apreciação da presente iniciativa salientamos no parecer da 

Procuradoria-Geral da República (PGR) o facto de esta considerar que a Comissão 

Nacional já leva a cabo a tarefa de monitorização da Convenção dos Direitos da Criança, 

embora sem a participação permanente de «investigadores universitários 

especializados na área», uma vez que a atividade de planeamento, acompanhamento 

e avaliação de uma estratégia nacional; a recolha e tratamento de dados estatísticos 

relevantes nesta área e a elaboração de um plano plurianual de promoção e proteção 

dos direitos da criança são atribuições indissociáveis da atividade de monitorização da 

aplicação da Convenção. Logo, a PGR questiona a necessidade da alteração legislativa 

proposta, muito embora não afaste a possibilidade de a criação de um observatório 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938794e445a6c4e5459354f53303459544a6a4c5451345a6a41744f445931597930774e6a4d315a6a686d4e5751305a474d756347526d&fich=246e5699-8a2c-48f0-865c-0635f8f5d4dc.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938794e445a6c4e5459354f53303459544a6a4c5451345a6a41744f445931597930774e6a4d315a6a686d4e5751305a474d756347526d&fich=246e5699-8a2c-48f0-865c-0635f8f5d4dc.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938784f5755774e7a41775979307a4e6a4e694c5451784d445174596a51775a5331684d6a59335a4755304e5749324f5455756347526d&fich=19e0700c-363b-4104-b40e-a267de45b695.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396a596a49784d4752694e4330314e4751324c5451344f445574596a55324e79316d59574d794e32526b4e475533595749756347526d&fich=cb210db4-54d6-4885-b567-fac27dd4e7ab.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396b4d7a51315a445a684d5330334d6a55784c54526c5a546b744f575669597931684d32526d596a557a59546b784d3255756347526d&fich=d345d6a1-7251-4ee9-9ebc-a3dfb53a913e.pdf&Inline=true
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poder contribuir para a melhoria da tarefa de monitorização que já é imposta à Comissão 

Nacional, na medida em que dele passarão a fazer parte integrante e de forma 

permanente, «investigadores universitários especialistas na área». 

Contudo, no seu parecer a PGR relembra ainda que «A definição da composição 

representativa da Comissão Nacional… resultou de uma ponderação sobre as áreas de 

intervenção que se revelam adequadas à missão e atribuições da Comissão Nacional. 

Daí que a cooptação de personalidades esteja, também ela, vinculada a exigências 

específicas que o justifiquem». Consequentemente, é da opinião que qualquer alteração 

ao artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 159/2015, de 10 de agosto deverá alicerçar-se em razões 

idênticas às mencionadas na alínea s) do n.º 1 do referido artigo, ou seja, da 

superveniência de exigências específicas que o justifiquem. 

Uma vez recebidos os pareceres das entidades consultadas no âmbito da presente 

iniciativa, serão os mesmos publicados e estarão disponíveis para consulta no sítio da 

internet da iniciativa.  

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

A ficha de avaliação de impacto de género que passou a ser obrigatória para todas as 

iniciativas legislativas com a aprovação da Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, e conforme 

deliberado na reunião n.º 67, de 20 de junho de 2018 da Conferência de Líderes, 

encontra-se em anexo à presente iniciativa, considerando o proponente que a sua 

iniciativa não afetará os direitos das mulheres e dos homens de forma direta ou indireta 

pelo que lhe atribui uma valoração neutra quanto ao seu impacto no género. 

 

Linguagem não discriminatória  

A questão da linguagem não discriminatória não é aplicável ao caso vertente, dado que 

esta iniciativa altera pontualmente um decreto-lei e não há sequer especificação de 

género nas normas em questão. 

• Avaliação de impacto orçamental 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43289
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43289
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114661388/details/maximized?tipo_facet=Lei&fqs=impacto+de+g%C3%A9nero&perPage=25&q=impacto+de+g%C3%A9nero
http://arnet/sites/XIIILeg/MESA/SUMULASArquivo/Súmula%20n.º%20067.pdf
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679595842774f6a63334e7a637664326c756157357059326c6864476c3259584d7657456c4a535339305a58683062334d76634770734d5441324e43315953556c4a587a45756347526d&fich=pjl1064-XIII_1.pdf&Inline=true
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A criação de um Observatório para a Monitorização dos Direitos da Criança, que se 

prevê integrar a título permanente «investigadores universitários com especiais 

conhecimentos nesta área», implica um aumento na despesa do Estado. Porém, não é 

possível quantificá-lo por dois motivos: pela ausência de dados disponíveis e pelo facto 

de a concretização da iniciativa se encontrar condicionada à sua regulamentação pelo 

Governo.  

 

A tal facto não é alheia a própria instituição visada, referindo a Comissão Nacional de 

Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens na sua pronúncia ao referido 

Projeto de Lei n.º 975/XIII/3.ª (PS) que «Caso o projeto de diploma seja provado a 

CNPDPCJ deverá ter uma alteração orçamental em 2019, de forma a assegurar a 

instalação e funcionamento do Observatório». 

 

Face ao exposto, consultado o Mapa 12 – Desenvolvimento das despesas dos Serviços 

Integrados do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, do Orçamento 

do Estado para 2019 e comparando-o com o do Orçamento do Estado para 2018, 

verificamos que a Comissão Nacional viu o seu orçamento global aumentado de 11 123 

299 € em 2018 para 11 733 402 € em 2019, não sendo, contudo, possível estabelecer 

qualquer conexão entre este aumento e a criação do Observatório em causa.  

De qualquer modo, sempre se poderá dizer que, atento o disposto no n.º 2 do artigo 3.º 

da presente iniciativa,  a organização, composição e funcionamento do Observatório a 

criar fica sujeita a regulamentação do Governo, pelo que a medida em causa não levanta 

qualquer questão direta relativamente à lei travão, porquanto, o eventual impacto 

orçamental da mesma concretizar-se-á indiretamente, por via de decreto do Governo, 

competindo ao Conselho de Ministros aprová-lo, nos termos da alínea f) do artigo 200.º 

da Constituição da República Portuguesa, caso o mesmo envolva um aumento na 

despesa pública. 

 

Outros impactos 

Cumpre relembrar que sobre a mesma matéria foram apresentadas diversas opções de 

intervenção pública: 
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1. A criação de um Observatório para a monitorização da Convenção dos Direitos 

da Criança no âmbito da Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 

proteção das Crianças e Jovens (PS e PAN);  

2. A designação, pelo Governo, da Provedoria da Justiça para monitorizar a 

Convenção dos Direitos da Criança (PSD);  

3. A criação de um Comité Nacional enquanto organismo independente, para a 

monitorização da Convenção dos Direitos da Criança (BE); e ,  

4. A criação da Comissão Nacional dos Direitos da Crianças e Jovens, sob a tutela 

do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, para a 

monitorização da Convenção dos Direitos da Criança (PCP).  

 

Por outro lado, a PGR na sua pronúncia ao PJL 975/XIII/3.ª (PS) levanta ainda como 

hipótese a opção de não intervenção pública na matéria, uma vez que a mesma poderá 

já encontrar-se suficientemente garantida pelos motivos que explicita. 

 

Neste contexto, apenas uma análise custo-benefício a cada uma das opções avançadas 

poderia indiciar qual delas teria o potencial de melhor concretizar o objetivo proposto, o 

que implicaria levar a cabo um estudo de avaliação prévia de impacto normativo. 

 

VII. Enquadramento bibliográfico  

 

HODGKIN, Rachel; NEWELL, Peter - Implementation handbook for the convention 

on the rights of the child [Em linha]. Geneva : UNICEF Regional Office for Europe, 

2007. [Consult. 13 ago. 2018]. Disponível na intranet da AR: 

<http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?&profile=bar&uri=full=3100024~!125

283~!0> ISBN 978-92-806-4183-7> 

Resumo: Este manual fornece uma referência detalhada para a implementação de leis, 

políticas e práticas para promover e proteger os direitos das crianças, explicando e 

ilustrando as implicações de cada artigo da Convenção sobre os Direitos da Criança, 

adotada pela Assembleia Geral nas Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989, e dos 

seus dois Protocolos Opcionais adotados em 2000. Pretende-se que o manual seja 

http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?&profile=bar&uri=full=3100024~!125283~!0
http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?&profile=bar&uri=full=3100024~!125283~!0
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amplamente utilizado por todos os envolvidos na promoção da implementação da 

referida Convenção (governos e agências governamentais, UNICEF e outras 

organizações e órgãos das Nações Unidas, ONGs internacionais, regionais e 

nacionais). 

 

LEANDRO, Armando – O papel do sistema de promoção e proteção de crianças em 

Portugal : o definitivo balanço de 14 anos de vigência. Revista do Centro de Estudos 

Judiciários. Lisboa. ISSN 1645-829. Nº 2 (2º semest. 2015), p. 9-21. Cota: RP: 244 

Resumo: «Portugal dispõe de um amplo sistema de promoção e proteção dos direitos 

da criança, composto por diversos subsistemas, nomeadamente: promoção e proteção 

tutelar educativa e tutelar cível (…) em harmonia com os direitos humanos, tal como são 

reconhecidos do ponto de vista do Direito pelos conhecidos instrumentos jurídicos 

nacionais e internacionais, nomeadamente a Constituição da República Portuguesa e a 

Convenção ONU sobre os Direitos da Criança». Neste artigo, o autor procede à 

caracterização do sistema, referindo os diversos agentes a que o sistema confia o dever 

de promoção e proteção dos direitos da criança, nomeadamente: as Comissões de 

Proteção das Crianças e Jovens (CPCJ), situadas na centralidade do sistema com 

especial referência à sua evolução, natureza, virtualidades e responsabilidades.   

 

REALISING the rights of every child everywhere [Em linha] : moving forward with 

the EU. Brussels : Eurochild : UNICEF, 2014. [Consult. 9 ago. 2018]. Disponível na 

intranet da AR: 

<http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=116098&img=

2296&save=true> 

Resumo: É inegável que a legislação, a política e o financiamento da União Europeia 

têm enorme impacto na vida das crianças dentro e fora da União Europeia. A última 

década testemunhou um progresso significativo no fortalecimento do papel da UE na 

promoção e realização dos direitos da criança e na distribuição dos recursos destinados 

às crianças – especialmente os mais desfavorecidos. A entrada em vigor do Tratado de 

Lisboa, em 2009, marcou um ponto de viragem na capacidade da UE para apoiar e 

promover os direitos das crianças (o artigo 3.º contém o primeiro compromisso explícito 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=116098&img=2296&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=116098&img=2296&save=true
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da UE no sentido de proteger e promover os direitos da criança nas ações internas e 

externas da União). 

A promoção dos direitos da criança não é apenas um domínio de intervenção concebido 

para proteger grupos vulneráveis de crianças. Não há políticas neutras para crianças - 

uma abordagem de direitos da criança deve ser aplicada no mercado interno, no 

comércio, na política financeira e de infraestruturas, bem como nas áreas mais óbvias 

da educação, da saúde, do emprego e bem-estar. 

 

UNIÃO EUROPEIA - EU Guidelines for the promotion and protection of the rights 

of the child – 2017 [Em linha] [S.l.] : European Union, 2017. [Consult. 14 ago. 2018]. 

Disponível na intranet da AR: 

<http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125285&img=

10398&save=true> 

Resumo: Com estas diretrizes, a União Europeia reafirma o seu compromisso de 

proteger e promover de forma abrangente os direitos da criança na sua política de 

direitos humanos, em conformidade com as disposições da Convenção das Nações 

Unidas sobre os Direitos da Criança e seus Protocolos Opcionais e outras normas e 

tratados internacionais relevantes. 

O objetivo deste documento da União Europeia para a promoção e proteção dos direitos 

da criança é o de recordar os padrões internacionais sobre os direitos da criança e 

fornecer orientação aos funcionários das instituições da UE e dos Estados-Membros da 

UE, a fim de reforçar, promover e proteger os direitos de todas as crianças na ação 

externa da UE, incentivando e apoiando o reforço dos sistemas próprios dos países 

parceiros e reforçando a sua cooperação com organizações internacionais e a 

sociedade civil. 

 

UNIÃO EUROPEIA. Agência dos Direitos Fundamentais; Conselho da Europa - 

Handbook on European law relating to the rights of the child [Em linha]. 

Luxembourg : Publications Office of the European Union, 2015. [Consult. 14 ago. 2018]. 

Disponível na intranet da AR: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125285&img=10398&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=125285&img=10398&save=true
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<http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?&profile=bar&uri=full=3100024~!125

284~!0> 

Resumo: Este manual apresenta uma visão geral dos direitos fundamentais das 

crianças, nos países membros da União Europeia (UE) e do Conselho da Europa. 

Reconhece as crianças como beneficiárias de todos os direitos humanos fundamentais, 

bem como sujeitos de regulamentação especial, dadas as suas características 

específicas.  

O referido manual constitui um ponto de referência sobre a legislação da UE e do 

Conselho da Europa relacionada com estas áreas, explicando como cada questão está 

regulamentada pela legislação da UE, bem como pela Convenção Europeia dos Direitos 

Humanos (CEDH), pela Carta Social Europeia (CES) e outros instrumentos do Conselho 

da Europa. Cada capítulo inclui uma tabela única com a legislação aplicável nos dois 

sistemas legais europeus separados. Em seguida, a legislação de cada sistema é 

apresentada consecutivamente em relação a cada tópico abordado, o que permite 

comparar ambas. Sempre que se justifique, também há referência à Convenção das 

Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (CDC) e outros instrumentos internacionais. 
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